A  T   A    Nº 045/2023  

31ª SESSÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUAÍRA – 23-10-2023

Aos vinte e três dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e três (23-10-2.023), nesta cidade de Guaíra, Estado do Paraná, na Praça João XXIII – 200, às 17:00 (dezessete horas), reuniu-se a CÂMARA MUNICIPAL DE GUAÍRA em sua trigésima primeira (31ª) sessão ordinária do corrente período legislativo, sob a presidência da vereadora CRISTIANE GIANGARELLI e tendo como secretário o vereador RAUFI EDSON FRANCO PEDROSO. No horário regimental foi procedida à chamada nominal dos senhores vereadores, tendo sido registrada as presenças dos seguintes: ADRIANO CEZAR RICHTER, CLAUDEMIR DELFINO DA SILVA, CRISTIANE GIANGARELLI, GIVANILDO JOSÉ TIROLTI, JOSÉ CIRINEU MACHADO, KARINA BACH, MIRILE PAULA CETTO LEITE, RAUFI EDSON FRANCO PEDROSO,  SANDRO SABINO BORGES, TEREZA CAMILO DOS SANTOS e VALBERTO PAIXÃO DA SILVA. Havendo quórum regimental, a senhora Presidente declarou abertos os trabalhos da presente sessão ordinária, convidando, de imediato, o senhor Secretário a fazer a leitura de um trecho Bíblico. A seguir foi submetida à apreciação a ATA nº 043/2023, pertinente à trigésima (30ª) sessão ordinária, realizada no dia dezesseis (16) de outubro de 2023, a qual foi considerada APROVADA por unanimidade, sem retificação ou impugnação, ficando a mesma à disposição dos senhores vereadores e munícipes interessados na Secretaria desta Casa. De imediato a senhora Presidente determinou a leitura das matérias inscritas no EXPEDIENTE, como segue: MENSAGEM Nº 045/2023 do Executivo Municipal, encaminhando o PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 006/2023 que “ALTERA OS TERMOS DA Lei Complementar nº 05/2023 que institui o Programa de Recuperação Fiscal de Guaíra – REFIG 2023, e dá outras providências”, o qual foi encaminhado às Comissão Permanente de Constituição, Legislação e Justiça e de Finanças, Orçamento e Fiscalização, para parecer no prazo legal. PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVA Nº 06/2023 de autoria do vereador Valberto Paixão da Silva e coautoria das vereadoras Cristiane Giangarelli, Mirele Paula Cetto Leite, Tereza Camilo dos Santos e dos vereadores Givanildo José Tirolti e Claudemir Delfino da Silva, que “concede Título de Cidadã Honorária do Município de Guaíra, Estado do Paraná, à pessoa de Adelicio José da Silva”, o qual foi encaminhado às Comissões Permanentes de Constituição, Legislação e Justiça e de Educação, Saúde e Assistência, para parecer no prazo legal. OF/GP/NR/451/2023 do Executivo Municipal, encaminhando cópia das Leis Municipais nºs 2.311 e 2312/2023, devidamente publicadas no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Paraná e no Jornal Umuarama Ilustrado – edição 12852 de 17.10.2023 – caderno de publicações legais. Edital nº 004/2023  da Comissão de Finanças,  Orçamento e Fiscalização, convocando a população para Audiência Pública, no dia 25 de outubro de 2023, às  15h00min, no Plenário da Câmara Municipal de Guaíra, para apresentar e coletar sugestões acerca do Projeto de Lei nº 049/2023, que “dispõe sobre as diretrizes para a elaboração e execução da Lei Orçamentária Anual para 2024 e dá outras providências”: Projeto de Lei nº 051/2023, que “dispõe sobre alterações da Lei Municipal nº 2.202 de 09.12.2021, com inserções de metas no plano plurianual pra o período de 2024 a 2025, e dá outras providências” e Projeto de Lei nº 052/2023, que “estima a receita e fixa a despesa para o exercício financeiro de 2024, e dá outras providências”. Convite da Direção Educar-PRF, Município de Guaíra, Secretaria de Educação e Escola Municipal Prof. Erik Andersen, convidando os senhores vereadores pra prestigiar o evento de encerramento do Projeto EDUCAR PRF – E.M. Professor Erik Andersen, a realizar-se no dia 16 de outubro, às 09horas, nas dependências do salão de eventos da Igreja dos Navegantes.  Determinou a senhora Presidente para que os referidos expedientes fiquem a disposição dos senhores vereadores. A seguir foi lida, DEFERIDA e encaminhada ao Executivo Municipal a indicação seguinte: INDICAÇÃO Nº 113/2023 de autoria do vereador Adriano Cezar Richter, indicando ao Executivo Municipal que através do setor competente da Municipalidade, providencie estudos necessários para levantamento de áreas públicas às margens das Rodovia BR-163 e BR 272, em que possam ser instalados painéis de Led (outdoor Digital), ou na impossibilidade deste, painéis de metalon (com iluminação), a fim de divulgar empresas de pequeno e médio porte de nosso Município. Não havendo mais matéria inscrita no expediente, fizeram uso da tribuna como ORADORES inscritos nesta sessão, os vereadores Sandro Sabino Borges, Valberto Paixão da Silva, Adriano Cezar Richter, Claudemir Delfino da Silva, Cristiane Giangarelli (esta, após passar a Presidência à vereadora Tereza Camilo dos Santos – Vice-Presidente), Givanildo José Tirolti, José Cirineu Machado, Karina Bach e Mirele Paula Cetto Leite, cujos pronunciamentos permanecerão à disposição dos senhores vereadores e demais interessados, na Assessoria de Imprensa desta Casa, em gravação digital, pelo período de seis meses. Encerrado os pronunciamentos dos senhores vereadores no horário reservado aos oradores, a senhora Presidente determinou ao senhor Secretário para fazer a chamada nominal dos senhores vereadores, para passar à ORDEM DO DIA, tendo sido registrada as presenças dos seguintes: Adriano Cezar Richter, Claudemir Delfino da Silva, Cristiane Giangarelli,  Givanildo José Tirolti, José Cirineu Machado, Karina Bach, Mirele Paula Cetto Leite, Raufi Edson Franco Pedroso, Sandro Sabino Borges, Tereza Camilo dos Santos e Valberto Paixão da Silva. Verificado quórum legal, e dando continuidade aos trabalhos, a senhora Presidente determinou a leitura das matérias inscritas na ORDEM DO DIA, como segue: PARECER Nº 036/2023 da Comissão Permanente de Finanças, Orçamento e Fiscalização, ao Projeto de Lei nº 053/2023 – Voto do Relator – Considerando que o presente projeto de lei está adequado a legislação vigente, não havendo óbice quanto a sua aprovação e tendo em vista a importância da matéria em questão, voto pela possibilidade  de tramitação. Parecer da Comissão – Favorável. Os demais membros da Comissão acompanham o voto do relator, de forma que o Projeto de  nº 053/2023, de iniciativa do Executivo Municipal, possa ser discutido e votado em plenário. PROJETO DE  LEI Nº 053/2023 de iniciativa do Executivo Municipal, que  “altera a LOA 2023 (Lei Municipal 2.265 de 16/12/2022) e ajusta as programações estabelecidas no Plano Plurianual – 2022 a 2025 (Lei Municipal 2.202 de 10/12/2021) e a Lei de Diretrizes Orçamentárias (Lei Municipal 2.264 de 16/12/2022), para a criação de dotação por excesso de arrecadação, no valor de R$ 405.000,00 (quatrocentos e cinco mil reais)”. Submetido a discussão e não havendo interesse dos senhores vereadores em discuti-lo, foi  o mesmo colocado em votação, o qual foi APROVADO por unanimidade em primeira (1ª) discussão e votação. PARECER Nº 047/2023 da Comissão Permanente de Constituição, Legislação e Justiça, ao Projeto de Lei nº 054/2023  – Voto do Relator – Considerando que o presente projeto de lei está adequado a legislação vigente, não havendo óbice quanto a sua aprovação e tendo em vista a importância da matéria em questão, voto pela possibilidade  de tramitação. Parecer da Comissão – Favorável. Os demais membros da Comissão acompanham o voto do relator, de forma que o Projeto de Lei  nº 054/2023, de iniciativa do Executivo Municipal, possa ser discutido e votado em plenário. PARECER Nº 037/2023 da Comissão Permanente de Finanças, Orçamento e Fiscalização, ao Projeto de Lei nº 054/2023 – Voto do Relator – Considerando que o presente Projeto de Lei está adequado a legislação vigente, não havendo óbice quanto sua aprovação e tendo em vista a importância da matéria em questão, voto pela possibilidade de tramitação. Parecer da Comissão – Favorável. Os demais membros da Comissão acompanham o voto do relator, de forma que o Projeto de Lei nº 054/2023, possa ser discutido e votado em plenário. PARECER Nº 011/2023 da Comissão Permanente de Obras, Serviços Públicos, Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente, ao Projeto de Lei nº 054/2023 – Voto da Relatora – Estado o presente projeto de lei adequado a legislação vigente, não havendo óbice quanto sua aprovação e tendo em vista a importância da matéria em questão, voto pela possibilidade de tramitação. Parecer da Comissão – Favorável. Os demais membros da Comissão acompanham o voto da relatora, de forma que o Projeto de Lei nº 054/2023, possa ser discutido e votado em plenário. PROJETO DE LEI Nº 054/2023 de iniciativa do Executivo Municipal, que  “autoriza concessão de incentivos e/ou benefícios à empresa Laticínios Guaíra Ltda, e dá outras providências”. Submetido a discussão e não havendo interesse dos senhores vereadores em discuti-lo, foi  o mesmo colocado em votação, o qual foi APROVADO por unanimidade em primeira (1ª) discussão e votação. Nesse momento a senhora Presidente convidou os senhores vereadores, assim como a população guairense para participarem da audiência pública a ser realizada no dia 25 de outubro de 2023, às 15h00min, no plenário da Câmara Municipal de Guaíra, para apresentar e coletar sugestões acerca do Projeto de Lei nº 049/2023, pertinente as Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2024; Projeto de Lei nº 052/2023 que estima a receita e fixa a despesa para o exercício financeiro de 2024 e Projeto de Lei nº 051/2023, que altera o plano plurianual. Referida audiência será transmitida pelo site da Câmara Municipal. Não havendo mais matéria inscrita na ORDEM DO DIA, fizeram uso da palavra no horário reservado às COMUNICAÇÕES PARLAMENTARES, os vereadores Raufi Edson Franco Pedroso, Cristiane Giangarelli (esta, após passar a Presidência à vereadora Tereza Camilo dos Santos – Vice-Presidente), Adriano Cezar Richter, Karina Bach, José Cirineu Machado, Valberto Paixão da Silva e Tereza Camilo dos Santos, cujos pronunciamentos permanecerão à disposição dos senhores vereadores e demais interessados, na Assessoria de Imprensa dessa Casa, pelo período de seis meses, em gravação digital. O vereador Claudemir Delfino da Silva dispensou o direito de fazer uso da palavra. Para a pauta da ORDEM DO DIA da próxima sessão ordinária, fica o PROJETO DE  LEI Nº 053/2023 de iniciativa do Executivo Municipal, que  “altera a LOA 2023 (Lei Municipal 2.265 de 16/12/2022) e ajusta as programações estabelecidas no Plano Plurianual – 2022 a 2025 (Lei Municipal 2.202 de 10/12/2021) e a Lei de Diretrizes Orçamentárias (Lei Municipal 2.264 de 16/12/2022), para a criação de dotação por excesso de arrecadação, no valor de R$ 405.000,00 (quatrocentos e cinco mil reais)” e o PROJETO DE LEI Nº 054/2023 de iniciativa do Executivo Municipal, que  “autoriza concessão de incentivos e/ou benefícios à empresa Laticínios Guaíra Ltda, e dá outras providências”, para apreciação e deliberação em segunda (2ª) e última discussão e votação, bem como outras matérias que se encontram nas Comissões Permanentes desta Casa e que porventura venham a ser apresentada ao plenário dentro do prazo regimental. Não havendo mais nada a ser tratado nesta sessão, a Senhora Presidente passou a agradecer a presença de seus colegas vereadores pelo comparecimento, aos senhores funcionários desta Casa, imprensa, internauta, radiouvintes. e demais pessoas aqui presentes, declarando assim por encerrada a presente sessão ordinária, da qual foi transcrita está Ata que após cumprido o disposto no artigo 114 do Regimento Interno, achada conforme e aprovada, será assinada pela senhora Presidente e senhor Secretário.  
